INDICAÇÃO Nº.06/17
EMENTA: ACESSO À RUA MANOEL JOSÉ NARCISO DE CARVALHO PELA RUA GERALDO MAGELA DE ALMEIDA
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal
Matias Barbosa - MG
Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à Vossa Excelência e solicito oficiar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, indicando-o a estudar a possibilidade de liberar o acesso à Rua Manoel José Narciso de Carvalho, no Loteamento Soledade II, pela Rua Geraldo Magela de Almeida, no Bairro Nossa Senhora da Penha.
Sala das Sessões, 04 de janeiro de 2017.

João Batista Pereira da Silva
Vereador

Justificação: A Rua Manoel José Narciso de Carvalho liga a Rua Geraldo Magela de Almeida à Rua Geraldo Fedoce. Todavia, o acesso pela Rua Geraldo Magela de Almeida encontra-se bloqueado, tendo no local uma cerca.
Tendo em vista a reivindicação dos moradores da localidade que afirmam que o referido acesso traz maior comodidade, diminuindo o trajeto, é que apresento esta indicação.
